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Tomada de Preço

 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar a prestação de 

serviços de gestão do sistema de iluminação pública – IP do Município de Santo 

Amaro. 

Impugnante: BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E ELETRÔNICA LTDA, estabelecida na 

Rua Coronel Guilherme Rocha, 160, Conj. A, Jardim Andaraí, São Paulo/SP, CEP 

02167-030, inscrita no CNPJ sob o n° 18.680.121/0001-97  

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÂO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta, em síntese, a impossibilidade de participação de 

empresas em regime de consórcio, bem como a necessidade de indicação de 

responsável técnico em engenharia civil. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe 

são correlatos." (grifo nosso). 
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   Desse modo, o ato convocatório admitirá ou não a participação de 

empresas em consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração 

Pública. Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 

processo de avaliação da realidade do mercado em face do objeto a ser licitado 

e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 

associados para a execução do objeto. 

 

   A admissão de Consórcio não se justifica, por não se tratar de obra 

de grande complexidade. Assim agindo, o Município de Santo Amaro visa 

prestigiar os princípios da competividade, economicidade e moralidade. Ao 

afastar a possibilidade de formação de consórcios, afasta-se a restrição à 

competição ampliando o leque de empresas que individualmente podem atender 

os requisitos de qualificação do objeto 

 

   Nesse caso, a vedação a participação em consórcio é a via adequada 

para propiciar ampliação do universo de licitantes" (Marçal Justen Filho, na obra 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 16a edição, São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2014,16a edição, p. 658. E continua o autor: "É 

usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas 

em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as 

circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 

hipóteses em que apenas poucas empresas estariam aptas a preencher as 

condições especiais exigidas para a licitação." (ob. cit. p. 658)  

 

   A opção administrativa usual deste Município motiva-se em 

semelhantes premissas. Ou seja, são os casos de objeto complexos cujo 

atendimento se mostre inviável a um número significativo de empresas que 

ensejam avaliação mais detida da possibilidade de admissão de consórcios.  

 

   Não se evidencia, portanto, qualquer vício no edital na temática em 

comento.  

 

   Ato contínuo, também para fins de habilitação, a Lei Federal no 

8.666/93 prevê no art.27, o seguinte: 
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Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I – habilitação jurídica; 

II – qualificação técnica; 

III – qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal. 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;            

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7o da Constituição Federal. (grifei) 

 

   Trata-se de rol taxativo, conforme já é entendimento doutrinário 

pacífico: 

 

Importante ressaltar que, quando o “caput” do art. 27 

determina que, para fins de habilitação, será exigida 

EXCLUSIVAMENTE a documentação ali disposta, “Significa que 

nada mais poderá ser exigido além da documentação 

mencionada nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993, a não 

ser que a exigência se refira a leis especiais.” (Tribunal de 

Contas da União, Licitações & Contratos – Orientações e 

Jurisprudências do TCU, 4ª ed., 2010, p.333). 

 

   Destacamos, ainda, que se trata do atendimento ao Princípio da 

Legalidade a observância dos termos ali dispostos. 

 

   Sobre tal princípio, leciona o saudoso Hely Lopes Meirelles: 

 

“A legalidade, como princípio da administração (CF, art. 

37, caput), significa que o administrador público está, em toda 

a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 

exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao 

atendimento da Lei e do Direito. (…) Na Administração Pública 

não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 
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administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, 

na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza”  

 

   E para Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

 

“O princípio da legalidade, já analisado no item 3.3.1 em relação 

à Administração Pública em geral, é de suma relevância, em 

matéria de licitação, pois esta constitui um procedimento 

inteiramente vinculado à lei; todas as suas fases estão 

rigorosamente disciplinadas na Lei n° 8.666/93, cujo artigo 4° 

estabelece que todos quantos participem de licitação promovida 

pelos órgãos ou entidades a que se refere o artigo 1° têm direito 

público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 

estabelecido na lei. Tratando-se de direito público subjetivo, o 

licitante que se sinta lesado pela inobservância da norma pode 

impugnar judicialmente o procedimento”.  

 

   Marçal Justen Filho, ao analisar os dispositivos da Lei 8.666/93 que 

se referem aos documentos de habilitação assim se manifestou: 

 

“O elenco dos requisitos de habilitação está delineado em 

termos gerais nos arts. 27 a 32 da Lei de Licitações. È inviável 

o ato convocatório ignorar os limites legais e introduzir novos 

requisitos de habilitação, não autorizados legislativamente. (…)

 O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e 

não como mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a que 

a Administração, em cada licitação, exija comprovação integral 

quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos 

dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, 

mas poderá demandar menos.” 

 

   Importante frisar que, além de limitar-se ao permitido pela lei, a 

documentação a ser requisitada para a habilitação deve guardar pertinência com 

o objeto licitado e restringir-se ao mínimo necessário para garantir sua regular 

execução, visto que exigências impertinentes ou desnecessárias certamente 
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reduzem a competitividade do certame, em flagrante descompasso com o 

interesse público. 

 

   Nessa linha, ensina Marçal Justen Filho: 

 

“Ora, a Administração necessita tanto de segurança quanto de 

vantajosidade em suas contratações. A finalidade da licitação é 

selecionar a proposta com a qualidade adequada, pelo menor 

preço possível. A conjugação de ambos os valores conduz à 

necessidade de ponderação nas exigências de habilitação. Não 

é correto, por isso, estabelecer soluções extremadas. É 

indispensável estabelecer requisitos de participação, cuja 

eliminação seria desastrosa. Mas tais requisitos devem ser 

restritos ao mínimo necessário para assegurar a obtenção de 

uma prestação adequadamente executada. Essa solução foi 

explicitamente consagrada no art. 37, XXI, da CF/1988, que 

determina que somente podem ser admitidos requisitos de 

habilitação que se configurem como os mínimos possíveis, mas 

sempre preservando-se a obtenção de uma contratação 

adequada e satisfatória. (…) Existe, portanto, uma margem de 

discricionariedade para a Administração configurar, em cada 

caso, as exigências e requisitos de participação. Ao elaborar o 

ato convocatório, a Administração deverá avaliar a 

complexidade da futura contratação e estabelecer, como 

derivação, os requisitos de habilitação e as condições de 

participação. Essa margem de discricionariedade não se 

confunde com arbitrariedade. A escolha administrativa está 

delimitada não apenas pela Lei como também pela própria 

Constituição. Existe um mandamento constitucional, no já 

referido art. 37, inc. XXI, da CF/88. A Constituição não admite 

exigências que superem ao mínimo necessário para assegurar 

a obtenção pela Administração de uma prestação de qualidade 

adequada”. (grifei) 

 

   Neste mesmo sentido fragmento do Acórdão 410/2006 – Plenário, 

a seguir destacado: 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“(…) 5. É entendimento pacífico desta Corte de Contas que as 

exigências da fase de habilitação técnica devem guardar 

proporcionalidade com o objeto licitado, não podendo exceder 

os limites necessários à comprovação da capacidade do licitante 

a prestar ou fornecer, de forma efetiva, o serviço ou bem 

desejado. 6. Ao apreciar questão semelhante por ocasião da 

elaboração do voto condutor do Acórdão 1.025/2003 – Plenário, 

fiz as seguintes considerados sobre a matéria: ‘A matéria 

envolve o cotejo de dois preceitos inerentes às licitações 

públicas, ambos com sede constitucional: a comprovação da 

habilitação para contratar com a Administração e o princípio da 

competitividade. 7. A Administração tem o dever de se proteger 

de interessados não capacitados a prestar o serviço ou realizar 

a obra objeto da licitação. Por isso, a Lei de Licitações e 

Contratos prevê a fase de habilitação, na qual os interessados 

devem comprovar os requisitos exigidos no edital. Nela, a 

Administração deve impedir a participação daqueles sem 

condições de cumprir o objeto. 8. Por outro lado, a igualdade 

de condições nas licitações é princípio de estatura constitucional 

(art. 37, XXI, da CF/1988). Deste princípio geral decorre o da 

competitividade, previsto no mesmo dispositivo constitucional 

(somente serão permitidas ‘as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações’) e no § 1.°, I, art. 3.° da Lei 8.666/1993. Por 

isso, a competição não poderá ser restringida, sob pena de 

nulidade de todo o procedimento licitatório. 9. Portanto, as 

exigências previstas na fase de habilitação não podem ser tais 

a ponto de impedir a participação daqueles que teoricamente 

estariam aptos a prestar o serviço ou executar a obra. 

(…)”(grifei) 

 

   Neste compasso, importante destacar que as empresas do ramo de 

engenharia devem estar enquadradas na legislação que lhes confere a título de 

funcionamento, seja na Lei 5.194/66, seja na Resolução CONFEA 336/89 ou na 

218/73.  E como a própria impugnante mencionou na sua peça, a engenharia 

possui vários ramos, e a fim de se traçar o critério objetivo de julgamento é que 
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se tipifica os ramos que a empresa necessita ser habilitada, bem como o 

profissional técnico para que a Administração contrate com empresa estabelecida 

legalmente no seu ramo de atividade em compatibilidade com o objeto 

contratual. 

 

   A Resolução CONFEA 336/89, então, assim determina: 

 

Art. 1º – A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou 

executar serviços e/ou obras ou que exerça qualquer atividade 

ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, 

Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia enquadra-se, 

para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 

CLASSE A – De prestação de serviços, execução de obras ou 

serviços ou desenvolvimento de atividades reservadas aos 

profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 

Geografia ou Meteorologia; 

CLASSE B – De produção técnica especializada, industrial ou 

agropecuária, cuja atividade básica ou preponderante necessite 

do conhecimento técnico inerente aos profissionais da 

Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou 

Meteorologia; 

CLASSE C – De qualquer outra atividade que mantenha 

seção, que preste ou execute para si ou para terceiros 

serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas 

de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia 

ou Meteorologia. 

 

   Inclusive, vale mencionar que o edital prevê a execução de serviços 

complementares e essenciais a correta execução dos serviços licitados no item 

4.1.1.16 (realização de serviços de pintura) do Termo de Referência - Anexo I do 

edital, bem com a necessidade de execução de georeferenciamento do sistema, 

atividades estas inerentes a competência de engenheiro civil, estando, portanto, 

lícita a possibilidade de exigência e indicação deste tipo de profissional dentre os 

documentos de habilitação solicitados neste certame.  
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III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 11 de novembro de 2022. 

 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Presidente da COPEL 
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